
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
9ua 91emógrenes 'Tre/re da Cosia, 179 

PROJETO DE LEI 	N9 042, DE 05 DE AGOSTO DE 1997. 

Altera dispositivo do Art. 29 da Lei 
N9 906, de 31 de janeiro de 1994. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 19 - O Art. 22 da Lei NQ 906, de 31 de janeiro de 1994, fica 	a 
crescido de um parágrafo, passando o parágrafo Linico para 
§12.: 

" Art.22 - ............................................. 

CIENTE § 19 - ............................................. 

onstou do Expediente da Seè&, § 29 - Este Programa Social estende-se a maiores de 

o Dia /4/ 
tal, que frequentem ensino especial, 	mesmo 

Antonio da SiIv 

18(dezoIto) anos portadores de deficl6ncia men 

sem qualquer qualificação  profissional. 1 

 009 

JUSTIFICA TI VA 

A presente proposição tem por escopo, proporcionar aos 

portadores de Deficincla Mental, cuja idade cronológica nüo correspon-

da 6 idade mental, oportunidade de trabalho educativo, bem como a In 

tegraç6o dos mesmos na Sociedade. 

A COMIAo 
~àW É- 	Sala das Sesses(RÊI),05 de agosto de 1997. 

CO DOS SA 0~5 
Antonio da Silv Costa 	-. 	 = VEREADOR = 

Presidente 
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